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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Gabinete do Vereador Edilson Medeiros de Freitas - 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N°.  C\  /2017 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e 
dispensadas as demais formalidades regimentais, Indica, ao limo. Sr. Ten Cel. 
Bruno Lopes Sturaro — Comandante do 200  Batalhão da Policia Militar da 
Bahia, sediado em Paulo Afonso, solicitando a retirada das barreiras do 
PCTRAN das 06:00 da manhã no sentido Moxotó ao Centro, uma vez que 
todas as manhãs a população tem que faz o retorno pela FIAT, pois o retorno 
pelo PCTRAN fica interditado, vale observa que esse mesmo retorno fica a 
madrugada inteira aberto. Desde já agradeço inenarravelmente por vossa 
atenção e compreensão 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Gabinete do Vereador Edilson Medeiros de Freitas - 

Sano. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

INDICAÇÃO N° 	/2017 

O Vereador que o presente subscreve, após ouvido o Plenário e 
dispensadas as demais formalidades regimentais, Indica, ao Ilmo. Sr. Ten Cel. 
Bruno Lopes Sturaro - Comandante do 200  Batalhão da Polícia Militar da 
Bahia, sediado em Paulo Afonso, solicitando a restauração de patrulhamento 
por meio Módulos Policias fixo nos Bairros (Dos Rodoviários, Centenário, 
Getúlio Vargas e Benone Rezende) onde já houve tal iniciativa, e de igual 
sorte, aproveito para solicitar gentilmente a razão pela qual este programa tinha 
sido extinto. Desde já agradeço inenarravelmente por vossa atenção. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2017 
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